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AVISOS DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO – COLIC/TJAM

O Tribunal de Justiça do Amazonas torna público para conhecimento de todos os interessados que se encontra instaurada a licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tipo MENOR PREÇO POR GRUPO.

Pregão Eletrônico nº 030/2022
Processo Administrativo nº. 2019/000030020-00
CÓDIGO DA UASG: 925866
Objeto: Registro de Preços para eventual fornecimento de materiais de ornamentação - arranjo de chão, canteiro fl oral, arranjo para 

centro de mesa e para mesa de bufê (buff et) e buquê de fl ores para atender a demanda do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por um período de 12 (doze) meses.

Entrega das Propostas: a partir do dia 29/03/2022, no site www.gov.br/compras 
Abertura da Sessão Pública: dia 11/04/2022, às 10h00 (Horário de Brasília), no site www.gov.br/compras 
Realização através do Portal: www.gov.br/compras 

O edital e seus anexos poderão ser examinados e adquiridos gratuitamente através dos sites: www.gov.br/compras   e www.tjam.jus.br.

Manaus, 15 de março de 2022.
Tatiana Paz de Almeida

Pregoeira

EXTRATOS

EXTRATO Nº 070/2022 –DVCC/TJ

1. ESPÉCIE: Contrato Administrativo 010/2022 –FUNJEAM.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2022/000006480-00.
3. DATA DA ASSINATURA: 21/03/2022.
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa Andre Lima de Souza Eireli.
5. OBJETO: O presente pacto tem por objeto a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de links de fi bra óptica, 

incluindo o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários à prestação dos serviços, bem como a identifi cação e a recuperação 
dos cabeamentos ópticos interno e externo das unidades do Contratante nos segmentos conectados à sede, Edifício Arnoldo Péres.

6.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato decorreu da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob nº 015/2022-CPL/
TJAM, cuja homologação foi publicada no Diário da Justiça Eletrônico, Ano XIV, Edição nº 3269, Caderno Administrativo, em 22/02/2022, 
à pág. 13, tendo amparo legal, integralmente, na Lei nº 10.520, de 17/07/2002 e suas alterações, Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, 
subsidiariamente às normas da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, bem como os demais dispositivos, condições e exigências estabelecidas 
no Edital.

7.VALOR:  Pelo objeto contratual executado, a CONTRATANTE pagará o valor mensal de R$ 23.666,66 (Vinte e três mil, seiscentos e 
sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), perfazendo o valor global de R$ 283.999,92 (Duzentos e oitenta e três mil, novecentos 
e noventa e nove reais e noventa e dois centavos), desde que atendidas pela CONTRATADA as exigências para a liquidação da 
despesa.

8.PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do presente Contrato serão custeadas, no exercício em curso, 
por conta do Programa de Trabalho 02.126.3291.2628.0001, Elemento de Despesa 33904008, Fonte de Recurso 02010000, Unidade 
Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho 2022NE0000427, 
de 16/03/2022, no valor de R$ 224.833,27 (Duzentos e vinte e quatro mil, oitocentos e trinta e três reais e vinte e sete centavos).

9.VIGÊNCIA:  O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93, com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a Administração.

Manaus/AM, 21 de março de 2022.
Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas


